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MATERIAIS NECESSÁRIOS AOS NOVOS MEMBROS DE “A CENTELHA DIVINA”
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Todos os membros de A CENTELHA DIVINA

	
	

	
	


OBS: Todos os itens marcados com “(*)” devem ser adquiridos na secretaria da CENTELHA.

1.  MATERIAIS PARA MEMBROS DAS SESSÕES MEDIÚNICAS
1.1 UNIFORME:

Todos os membros participantes das sessões mediúnicas deverão, por ocasião destas, estar uniformizados como abaixo:
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Médiuns e cambonos (feminino):

· Vestido longo confeccionado em tecido oxford, oxfordine ou gabardine branco, com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e o emblema do seu núcleo de trabalho sobre o peito direito (*) (ver FIGURA 1);

· Bermuda ou calça comprida branca;

· Roupas íntimas brancas;

· Toalha branca para bater cabeça com emblema da CENTELHA (*);

· Sapatilhas brancas (opcional).

1.1.2 [image: image4.jpg]A CENTELHA DIVINA

Missao Religiosa Umbandista

Espinituatidade, Canidade, Discorniments



[image: image5.jpg]


Médiuns e cambonos (masculino):

· Guarda-pó confeccionado em tecido oxford oxfordine ou gabardine branco, com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e o emblema do seu núcleo de trabalho sobre o peito direito (*) (ver FIGURA 2);

· Calça comprida branca;

· Roupas íntimas brancas;

· Toalha branca para bater cabeça com emblema da CENTELHA (*);

· Sapatilhas brancas (opcional).

1.1.3 Curimbeiros:

· Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo, o emblema de seu núcleo de trabalho no peito direito e a palavra “CURIMBEIRO” em verde às costas (*) (ver FIGURA 3);

· Calça comprida branca;

· Roupas íntimas brancas;

· Toalha branca para bater cabeça com emblema da CENTELHA (*);

· Sapatilhas brancas (opcional).

1.2 MATERIAL DE USO PERMANENTE:
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Cachimbo;

1.2.2 Pano de cabeça (*);

1.2.3 Esteira de palha (quando for solicitado);

1.2.4 Guias:

· branca;

· verde;

· rosa;

· amarela;

· preta e branca;

· preta e vermelha;

· (removido)
· (removido)
· Sete Raios (sete cores) (*)
· Falangeiros de Demanda (*)

1.2.5 Mini-bolsa (porta-guias) vermelha (opcional);

1.2.6 Mini-bolsa (porta-guias) branca (opcional);
1.2.7 Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e os dizeres constantes no carimbo da CENTELHA às costas, de caráter opcional, para ser usada em eventos externos (não mediúnicos), representações e atividades de suporte) (*) (ver FIGURA 4).

2.  MATERIAIS PARA MEMBROS TAREFEIROS DA COR

2.1 UNIFORME:

Todos os membros Tarefeiros da COR deverão, por ocasião destas, estar uniformizados como abaixo:

2.1.1 Calça comprida branca;

2.1.2 Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo, o emblema de seu núcleo de trabalho sobre o peito direito e a palavra “TAREFEIRO” em azul às costas (*) (ver FIGURA 5);

2.1.3 Guia dos Sete Raios (sete cores) (*).

3.  MATERIAIS PARA MONITORES E ALUNOS DA “CENTELHINHA”

3.1  UNIFORME PARA MONITORES:

3.1.1 Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e a palavra “MONITOR” em vermelho às costas (*) (ver FIGURA 6).

3.2  UNIFORME PARA ALUNOS:

3.2.1 Camisa branca de malha de algodão com desenho infantil sobre o peito e emblema da CENTELHA às costas (ver FIGURA 7).


4.  MATERIAIS PARA MEMBROS DA OJU (“ONDA JOVEM UMBANDISTA)

4.1 UNIFORME:

Todos os membros da OJU poderão utilizar os mesmos uniformes descritos nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3. No entanto, como opção, poderão utilizar:

4.1.1 Médiuns e cambonos (feminino):

Em alternativa ao vestido:

· Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e os dizeres constantes no carimbo da CENTELHA às costas, (*) (ver FIGURA 4).

· Saia branca de algodão, com comprimento até o tornozelo.

4.1.2 Médiuns e cambonos (masculino):

Em alternativa ao guarda-pó:

· Camisa branca de malha de algodão com emblema da CENTELHA sobre o peito esquerdo e os dizeres constantes no carimbo da CENTELHA às costas, (*) (ver FIGURA 4).

4.2 DEMAIS MATERIAIS:

Os demais materiais deverão ser idênticos aos descritos no item 1.2, excluindo-se o “cachimbo”.

5.  IMAGENS
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